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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata da Reunião Ordinária nº 10/2024

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Diego Maciel, Edivan Baron e Nader Ali Umar. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 169 de 2023, Dispõe sobre o serviço remunerado de transporte individual de passageiros em motocicletas – mototáxi, no Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 19 de 2024, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano e classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento. Projeto de Lei Ordinária nº 21 de 2024, Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até quinze professores. Projeto de Lei Ordinária nº 25 de 2024, Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um dentista especializado. Projeto de Lei Ordinária nº 26 de 2024, Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até quatro merendeiras. Projeto de Lei Legislativa nº 5 de 2024, Institui o Dia Municipal da Umbanda e Povos de Terreiros. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Ordinária nº 169 de 2023 – este projeto fica em análise na Comissão, aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à necessidade de envio de Mensagem Retificativa. Projeto de Lei Ordinária nº 19 de 2024 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Diego Maciel, solicitou o envio de ofício ao Executivo Municipal, a pedido do membro Nader Umar, sobre a questão dos atuais servidores que não conseguirem aproveitamento no curso de formação. Projeto de Lei Ordinária nº 21 de 2024 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando que as vantagens a serem percebidas pelo servidor contratado emergencialmente sejam aquelas compatíveis com os servidores efetivos. O relator da matéria, vereador Diego Maciel, pediu vistas  e solicitou o envio de ofício ao Executivo Municipal, para obter maiores informações quanto aos professores do quadro licenciados, e quanto ao que foi pontuado pela Procuradora Jurídica. Projeto de Lei Ordinária nº 25 de 2024 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando que é necessário verificar a as funções a serem desenvolvidas pelo profissional a ser contratado, descritas na exposição de motivos e no Anexo I da proposição. O vereador Diego Maciel pediu vistas da matéria, sendo que o relator, vereador Edivan Baron, solicitou o envio de ofício ao Executivo. Projeto de Lei Ordinária nº 26 de 2024 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Diego Maciel, pediu vistas e solicitou o envio de ofício ao Executivo, para saber em quais escolas os profissionais irão trabalhar, e para reduzir o prazo de contratação para quatro meses, conforme sugerido pelo membro Nader Umar. Projeto de Lei Legislativa nº 5 de 2024 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Diego Maciel, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovado por unanimidade o projeto de lei legislativa nº 5/24. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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